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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.942, DE 2017 
(Do Sr. Rubens Pereira Júnior) 

 
Altera o artigo 54, XIII, da Lei 9806/94, para vedar a possibilidade, quando 
da indicação pela Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, de parente até 
segundo grau de membros do tribunal para o qual a vaga se destina. 
 

 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Artigo 1º. O artigo 54, XIII, da Lei 9806/94 passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 54. ........................................................  

........................................................................ 

XIII – elaborar as listas constitucionalmente previstas, para o 

preenchimento dos cargos nos tribunais judiciários de âmbito 

federal ou estadual, inclusive para o Conselho Nacional de 

Justiça - CNJ e Conselho Nacional do Ministério Público – 

CNMP, com advogados que estejam em pleno exercício da 

profissão, sendo vedada a inclusão de nome de membro do 

próprio Conselho ou de outro órgão da OAB, além de qualquer 

parente até segundo grau de membros do tribunal para o qual a 

vaga se destina; 

...............................................................” (NR) 

 

Art. 2º. Esta lei entre em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei visa, com força e fundamento 

no princípio constitucional da igualdade, estabelecer parâmetros de 

equidade de oportunidades, quando da indicação pela Ordem dos 

Advogados do Brasil – OAB, para a composição dos tribunais, pelo quinto 

constitucional, além daqueles que comporão o Conselho Nacional de 

Justiça - CNJ e Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP.  

O artigo 94 da Carta Política de 1988, instituiu o que se 

conhece juridicamente como “quinto constitucional”, ou seja: a 

possibilidade preconizada pelo constituinte originário, no sentido de 

viabilizar a oxigenação dos órgãos do Poder Judiciário, com operadores 

de outros ramos do direito que não só da magistratura, nos seguintes 

termos: 
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“Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais 

Federais, dos Tribunais dos Estados, e do Distrito Federal 

e Territórios será composto de membros, do Ministério 

Público, com mais de dez anos de carreira, e de 

advogados de notório saber jurídico e de reputação ilibada, 

com mais de dez anos de efetiva atividade profissional, 

indicados em lista sêxtupla pelos órgãos de representação 

das respectivas classes.” 

Dessa forma a lei maior estabelece percentual de vagas 

para a composição dos tribunais, por membros da Ordem dos Advogados 

do Brasil e do Ministério Público, a nosso ver, exatamente para que se 

tenha outras perspectivas de se enxergar e aplicar o direito, para além 

das já bem postas pela magistratura de carreira. 

A Lei 8906/94 regulamenta tal previsão constitucional, 

instituindo – quanto aos membros da advocacia que comporão os 

tribunais – a competência para a efetiva indicação para o Conselho 

Federal, no caso da escolha para os tribunais federais, e dos Conselhos 

Seccionais, no caso da escolha para os tribunais estaduais. 

Do ponto de vista expresso, quanto à matéria em 

comento, temos que o dispositivo da citada lei institui uma vedação no 

que tange a indicação dos membros da advocacia, impedindo a inclusão 

de nomes de membros do próprio Conselho ou de outro órgão da OAB.  

Nossa proposta caminha no sentido de criar uma nova 

vedação – primando pela busca do equilíbrio de igualdades – impedindo 

advogados que sejam parentes até o segundo grau, consanguíneos ou 

afins, de membros que compõem aquele tribunal ou do Conselho 

Nacional de Justiça - CNJ e Conselho Nacional do Ministério Público – 

CNMP, para o qual se está fazendo a escolha, possam efetivamente ser 

indicados ao citado cargo. 

Acreditamos que tal medida combate, indubitavelmente, 

dentre outras distorções constitucionais, legais e morais, a possibilidade 

da prática do nefasto nepotismo cruzado. 

Dessa forma e buscando adequar a normativa sobre a 

escolha dos membros da OAB que comporão os diversos tribunais, além 

daqueles que irão compor o Conselho Nacional de Justiça - CNJ e o 

Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, da forma mais 
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equânime, equilibrada, e com melhor adequação a  realidade aos ditames 

e princípios constitucionais, da isonomia de oportunidades, da 

moralidade, bem como da jurisprudência do Supremo, é que submetemos 

nossa proposição aos nobres pares e esperamos contar com a 

aquiescência desta casa.  

 

Sala das Sessões, em 27 de junho de 2017. 

 
Deputado Rubens Pereira Júnior 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais Federais, dos tribunais dos 

Estados, e do Distrito Federal e Territórios será composto de membros do Ministério Público, 
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com mais de dez anos de carreira, e de advogados de notório saber jurídico e de reputação 

ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade profissional, indicados em lista sêxtupla 

pelos órgãos de representação das respectivas classes.  

Parágrafo único. Recebidas as indicações, o tribunal formará lista tríplice, 

enviando-a ao Poder Executivo, que, nos vinte dias subseqüentes, escolherá um de seus 

integrantes para nomeação.  

 

Art. 95. Os juízes gozam das seguintes garantias:  

I - vitaliciedade, que, no primeiro grau, só será adquirida após dois anos de 

exercício, dependendo a perda do cargo, nesse período, de deliberação do tribunal a que o juiz 

estiver vinculado e, nos demais casos, de sentença judicial transitada em julgado;  

II - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, na forma do art. 93, 

VIII;  

III - irredutibilidade de subsídio, ressalvado o disposto nos arts. 37, X e XI, 39, § 

4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I.  (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

Parágrafo único. Aos juízes é vedado:  

I - exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou função, salvo uma de 

magistério;  

II - receber, a qualquer título ou pretexto, custas ou participação em processo;  

III - dedicar-se a atividade político-partidária.  

IV - receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas 

físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou, antes de decorridos 

três anos do afastamento do cargo por aposentadoria ou exoneração. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO FEDERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 54. Compete ao Conselho Federal:  

I - dar cumprimento efetivo às finalidades da OAB;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=


6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7942/2017 

II - representar, em juízo ou fora dele, os interesses coletivos ou individuais dos 

advogados;  

III - velar pela dignidade, independência, prerrogativas e valorização da advocacia;  

IV - representar, com exclusividade, os advogados brasileiros nos órgãos e eventos 

internacionais da advocacia;  

V - editar e alterar o Regulamento Geral, o Código de Ética e Disciplina, e os 

Provimentos que julgar necessários;  

VI - adotar medidas para assegurar o regular funcionamento dos Conselhos 

Seccionais;  

VII - intervir nos Conselhos Seccionais, onde e quando constatar grave violação 

desta lei ou do regulamento geral;  

VIII - cassar ou modificar, de ofício ou mediante representação, qualquer ato, de 

órgão ou autoridade da OAB, contrário a esta lei, ao regulamento geral, ao Código de Ética e 

Disciplina, e aos Provimentos, ouvida a autoridade ou o órgão em causa;  

IX - julgar, em grau de recurso, as questões decididas pelos Conselhos Seccionais, 

nos casos previstos neste estatuto e no regulamento geral;  

X - dispor sobre a identificação dos inscritos na OAB e sobre os respectivos 

símbolos privativos;  

XI - apreciar o relatório anual e deliberar sobre o balanço e as contas de sua 

diretoria;  

XII - homologar ou mandar suprir relatório anual, o balanço e as contas dos 

Conselhos Seccionais;  

XIII - elaborar as listas constitucionalmente previstas, para o preenchimento dos 

cargos nos tribunais judiciários de âmbito nacional ou interestadual, com advogados que 

estejam em pleno exercício da profissão, vedada a inclusão de nome de membro do próprio 

Conselho ou de outro órgão da OAB;  

XIV - ajuizar ação direta de inconstitucionalidade de normas legais e atos 

normativos, ação civil pública, mandado de segurança coletivo, mandado de injunção e demais 

ações cuja legitimação lhe seja outorgada por lei;  

XV - colaborar com o aperfeiçoamento dos cursos jurídicos, e opinar, previamente, 

nos pedidos apresentados aos órgãos competentes para criação, reconhecimento ou 

credenciamento desses cursos;  

XVI - autorizar, pela maioria absoluta das delegações, a oneração ou alienação de 

seus bens imóveis;  

XVII - participar de concursos públicos, nos casos previstos na Constituição e na 

lei, em todas as suas fases, quando tiverem abrangência nacional ou interestadual;  

XVIII - resolver os casos omissos neste estatuto.  

Parágrafo único. A intervenção referida no inciso VII deste artigo depende de prévia 

aprovação por dois terços das delegações, garantido o amplo direito de defesa do Conselho 

Seccional respectivo, nomeando-se diretoria provisória para o prazo que se fixar.  

 

Art. 55. A diretoria do Conselho Federal é composta de um Presidente, de um Vice-

Presidente, de um Secretário-Geral, de um Secretário-Geral Adjunto e de um Tesoureiro.  

§ 1º O Presidente exerce a representação nacional e internacional da OAB, 

competindo-lhe convocar o Conselho Federal, presidi-lo, representá-lo ativa e passivamente, 

em juízo ou fora dele, promover-lhe a administração patrimonial e dar execução às suas 

decisões.  

§ 2º O regulamento geral define as atribuições dos membros da diretoria e a ordem 

de substituição em caso de vacância, licença, falta ou impedimento.  
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§ 3º Nas deliberações do Conselho Federal, os membros da diretoria votam como 

membros de suas delegações, cabendo ao Presidente, apenas, o voto de qualidade e o direito de 

embargar a decisão, se esta não for unânime.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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